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Sexta-feira  

INSS tem novo teto de benefícios e juros menores 
no empréstimo consignado  

Os trabalhadores e as traba-
lhadoras, com carteira assinada, e 
aposentados e pensionistas do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), começam o ano com mai-
or poder de compra. Nesta sexta-
feira (12), o governo federal pu-
blicou no Diário Oficial da União 
(D.O.U), a portaria que reajusta 
em 3,71% os benefícios do INSS 
acima de um salário mínimo. 

Com a definição do índice de 
reajuste – que segue o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor 
(INPC) do ano passado – o teto do 
INSS atual terá acréscimo de R$ 
278,52, passando dos atuais R$ 
7.507,49 para R$ 7.786,01 em 2024. 

Os benefícios atrelados ao 
salário mínimo subirão 8,4%, de 
R$ 1.320 para R$ 1.412. A varia-
ção corresponde à política corre-
ção aprovada em agosto do ano 
passado, que prevê a reposição 
da inflação pelo INPC do ano 
anterior, mais o crescimento do 
Produto Interno Bruto (PIB) de 
dois anos antes. O decreto com o 
valor do salário mínimo, que res-
ponde pela maior parte dos bene-
fícios da Previdência Social, foi 
assinado no fim de dezembro pe-
lo presidente Lula (PT). 

 
Calendário 

O INSS começará a pagar 
os benefícios de janeiro no fim 
do mês. Para quem ganha um 
salário mínimo, o pagamento da 
aposentadoria, pensão ou auxílio 
será feito entre 25 de janeiro e 7 
de fevereiro. Quem recebe além 
do mínimo terá o benefício depo-
sitado entre 1º e 7 de fevereiro. 

Os segurados que se aposen-
taram ou começaram a receber 
pensão ou auxílio ao longo de 
2023 e têm benefícios acima do 
mínimo não receberão integral-
mente o reajuste. Neste caso, 
a correção será proporcional ao 
número de meses em que o benefí-
cio foi concedido. 
As alíquotas podem variar de 
3,71%, para quem começou a rece-
ber o benefício em janeiro de 
2023, a 0,55% aos que se aposen-
taram em dezembro passado. Os 
percentuais estão na portaria con-
junta dos ministérios da Previdên-
cia e Fazenda. 
 
Redução dos juros do consignado 

Mais uma vez o Conselho Naci-
onal de Previdência Social (CNPS) 
aprovou por unanimidade em reunião, 
na quinta-feira (11), uma redução dos 
tetos de juros dos consignados para 
beneficiários do INSS   

O limite para o empréstimo com 
desconto em folha caiu de 1,80% para 
1,76%. Já para as operações na modali-
dade de cartão de crédito e cartão con-
signado de benefício, o índice máximo 
caiu de 2,67% para 2,61%. Em um 
ano, as taxas acumulam queda de 
17,7%. Os novos valores começam a 
valer em oito dias úteis. 

Para saber as taxas pratica-
das pelas instituições financeiras 
basta acessar o portal do INSS e /
ou o aplicativo Meu INSS. Os se-
gurados poderão consultar em qual 
banco a taxa de juros está mais fa-
vorável e fazer a portabilidade do 
empréstimo. No aplicativo ou site, 
ao selecionar o serviço "extrato de 
empréstimos", opção "instituições 
e taxas", os juros estarão disponí-
veis para que o segurado verifique 
qual a taxa mais vantajosa antes de 
pegar o empréstimo. 

Com informações da Agência 
Brasil e Ministério da Previdência 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mps/mf-n-2-de-11-de-janeiro-de-2024-537035232
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mps/mf-n-2-de-11-de-janeiro-de-2024-537035232
https://meu.inss.gov.br/#/login
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Campanha da Justiça Federal alerta 
para golpes no saque de precatórios  

A Justiça Federal lançou 
nesta semana uma campanha de 
prevenção a golpes relacionados 
ao pagamento de precatórios e 
requisições de pequeno valor 
(RPV), após o governo federal 
quitar cerca de R$ 94 bilhões em 
dívidas judiciais.  

Precatórios são dívidas do 
poder público reconhecidas em de-
finitivo pela Justiça, sem que haja 
mais possibilidade de recursos.  

No fim do ano passado, o 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) autorizou o governo a 
abrir crédito extraordinário, por 
fora do orçamento da União, 
para pagar precatórios atrasa-
dos desde 2021.  

Os pagamentos são opera-
dos pelos seis tribunais regionais 
federais do país, que começaram 
a transferir os valores já neste 
mês. Entre os valores pagos, es-
tão R$ 27,7 bilhões em causas 
ganhas por aposentados e outros 
beneficiários do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS).  

Com a divulgação sobre a 
liberação dos valores para milhões 
de pessoas, aumenta a atividade de 
aproveitadores, que buscam enganar 
os beneficiários, razão pela qual o 
Conselho da Justiça Federal (CJF) 
lançou uma cartilha para esclarecer 
como funcionam os pagamentos.  

O material alerta que não 
há nada a se fazer para apressar o 
pagamento de um precatório e que 
quem tem valores a receber deve 
evitar o contato de terceiros sobre 
o assunto. O ideal é sempre procu-
rar o advogado da causa em busca 
de qualquer esclarecimento.  

Outro alerta é que não é 
necessário nenhum pagamento 
prévio para receber um precatório. 
Caso receba pedidos de adianta-
mento de quantias, o beneficiário 
deve novamente procurar orienta-
ção do advogado.  

A cartilha orienta que a úni-
ca maneira de saber se um preca-
tório já foi liberado é consultando 
o andamento do processo que ge-
rou o pagamento. Para isso, é pre-

ciso ter informações como o nú-
mero processual, número de Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF) ou 
nome completo da pessoa que faz 
parte da ação. Os tribunais fede-
rais disponibilizam meios eletrô-
nicos para a consulta.  

Nenhum valor é deposita-
do em conta pessoal. Primeiro, as 
quantias a receber são transferi-
das para uma conta judicial aber-
ta na Caixa Econômica Federal 
ou no Banco do Brasil. Em segui-
da, o beneficiário pode compare-
cer à agência bancária para reali-
zar o saque, munido dos docu-
mentos pessoais.  

Caso descubra que um 
precatório já foi sacado sem auto-
rização, o beneficiário deve pro-
curar a agência bancária para sa-
ber o que ocorreu e acionar seu 
advogado para que tome provi-
dências.  

A cartilha completa sobre 
o pagamento de precatórios, ela-
borada pela Justiça Federal, está 
disponível no site do CJF. 

O que muda para a 
aposentadoria em 2024  
Se aposentar no Brasil se tornou um exercício 
matemático ainda mais complicado para saber 
se é vantajoso, e se é possível pedir o benefí-
cio junto ao Instituto Nacional do Serviço So-

cial (INSS). Isto porque em 2019, o (des)
governo de Jair Bolsonaro (PL), mudou as re-
gras para dificultar o trabalhador e a trabalha-
dora a conseguirem a aposentadoria seja por 

tempo de serviço ou pela idade. 
 

Matéria completa em cut.org.br/noticias 

https://www.cjf.jus.br/publico/rpvs_precatorios/cartilha-precatorios.pdf
https://www.cut.org.br/noticias/entenda-o-que-muda-nas-regras-para-a-aposentadoria-em-2024-ad70

